
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 08/20134

Súmula: Referenda a cessão de uso de 01 (um) veículo sprinter 

pertencente à Frota Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente 

promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io - Fica referendada a cessão de uso de um veículo 

denominado sprinter, pertencente ao Departamento de Educação do Município de Ivaiporã 

para uma viagem intermunicipal ao Município de Maringá no dia 14 de maio de 2013, com 

objetivo de transportar funcionários desta Municipalidade que irão participar do evento 

PARÂMETROS PARA UMA BOA GESTÃO PÚBLICA, promovido pelo Tribunal de 

Contas do Paraná.
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Art. 2o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos treze dias do mês de
maio do ano de dois mil e treze.
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Edivaldo^Aparecido Montanheri 
Vereador
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 08/2013

Súmuhi: Referenda a cessão de uso de 01 (um) veículo sprinter pertencente à Frota 

Municipal e dá outras providências.

PARECER:

Os Membros da Comissão acima mencionada, examinando o aludido

de um veículo denominado
uma

Projeto de Decreto Legislativo que referenda a cessão de 

sprinter, pertencente ao Departamento de Educação do Município de Ivaiporâ para

uso

viagem intermunicipal ao Município de Maringá no dia 14 de maio de 2013, com objetivo 

funcionários desta Municipalidade que irão participar do eventode transportar
PARÂMETROS PARA UMA BOA GESTÃO PÚBLICA, promovido pelo Tribunal de

Contas do Paraná, resolvem emitir parecer opinando pela sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos treze dias do mês de maio do ano

de dois mil e treze.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Estddo dc Paraná

Ofício n° 286/2013/PMI/DA.
Ivaiporã, 13 de maio de 2013.■i V
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Assunto: Autorização Legislativa .V.
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. •. Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, iW •• ,

t Mui respeitosamente, a presença de Vossas Excelências, solicitar a 
apreciação, e casó conveniente referendar autorização, mediante Decreto Legislativo, ao MJNIÇÍPIO 
DE IVAIPORÃ,. para a- utilização de .1 (um) veículo sprinter,, pertencente à frota do transporte escolar,. 
para o transporte dé funcionários desta Municipalidade, objetivando a participação no evento ’ 
PARÂMETROS PARA UMA BOA GESTÃO PÚBLICA, promovido pelo Tribunal de Contas do Paraná, 
erri data. de 14/5/2013, na cidade de Maringâ/PR.
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' ' . . Na certeza de compreensão, solicitámos a costumeira prestatividade
de Vossas Excelências, analisando ' a Musa propositura,. ratjficando-a posteriormente, a qual 
subscrevemos.
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■Luiz Carlos GH 
Prefeito Municipal•V
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A Sua(s) Excelência(s) o(s) Senhor(es)
. PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES 

1 r VEREADORES MUNICIPAIS ' ■ ,'
Câmara Municipal de Vereadores , . .

■ Ivaiporã/PR * ./ M
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